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Secretarias e Diretorias 
Gabinete do Prefeito Municipal 

Chefe de Gabinete: Sabrina Aparecida Pereira Bernardes 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
 

Administração 

Diretora: Clara Tatiana Costa Mendes 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 
 

Finanças 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 
 

Assuntos Jurídicos 

Secretário: Thiago Rodrigues São Marcos Nogueira 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
 

Promoção Social 

Diretora: Daniela Morais Trementoza 

Rua José Joaquim Nogueira, nº 63, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-0129 

Educação 

Secretária: Cândida de Sousa Silva 

Rua Independência, nº 300 – Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-1686 
 

Saúde 

Diretora: Tatiana Claus Silva 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t.(12) 3972-3040 
 

Cultura e Turismo 

Assessor: Nicolas José Barbosa da Rocha 

Praça Ajudante Braga, nº 81, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1617 
 

Esporte 

Rua Brigadeiro Aguiar, s/nº, Centro 

CEP 12380-000  t. (12) 3972-4399 
 

Serviços, Obras e Transportes 

Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
 

 

Responsável pelo Diário Oficial: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 
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Portarias 

 

Portaria nº 501,  

de 13 de outubro de 2022  
 

Dispõe sobre a extinção de vínculo 

empregatício – Emenda 103/2019, e dá 

outras providências. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; RESOLVE: 

Art. 1º - Declara a extinção do Vínculo Empregatício, 

em conformidade com o Art. 6º, da Emenda 

Constitucional nº 103 e art. 37, § 14 da Constituição 

Federal/88, a partir de 13 de outubro de 2022, da Sra. 

MARINETE RODRIGUES DE SOUSA MARTINS, 

portadora do CPF nº 085.512.708-26, contratada pelo 

regime da C.L.T., para exercer a função de Oficial de 

Escola, referência “SA-I”, lotada no Setor da Educação, 

desta Municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - A Diretoria de Departamento Pessoal para as 

demais providências. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 13 de outubro de 

2.022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 13 

de outubro de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 
 

Comunicado SME nº 23,  

de 13 de outubro de 2022  
 

Convocação – Contratação de Professores 
– Atribuição: 18/10/2022 – PEB III – 8 

horas e 30 minutos 

 

A Secretaria Municipal de Educação CONVOCA os 

candidatos aprovados e classificados no Processo 

Seletivo Simplificado n° 003/2022, para participarem do 

processo de atribuição de classes e aulas remanescentes, 

a ser realizado na sede da Secretaria Municipal de 

Educação, na Rua Independência, nº 300, Centro, no dia 

18/10/2022, conforme segue: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III Educação 

Física: 

1 José Campos Barbosa Júnior  

2 Juliana de Lourdes Hardt Moraes  

3 Helio Vinicius De Araujo Santos 

 

Orientações: O CANDIDATO DEVERÁ 

APRESENTAR FOTOCÓPIA E ORIGINAL DOS 

DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS, 

RELATIVOS AO CARGO: 

a) Documento oficial de identidade; 

b) Certificado/Diploma e Histórico Escolar que 

comprovem a sua habilitação; 

c) Foto 3x4; 

d) Carteira de Trabalho (C.T.P.S.); 

e) Carteira de Identidade; 

f) CPF; 

g) Título de eleitor com os comprovantes de votação 

nas 03 últimas eleições; 

h) Cartão de inscrição no PIS; 

i) Cartão de vacinação; 

j) Certificado de reservista; 

k) Comprovante de residência e preenchimento da 

declaração de residência; 

l) Comprovante de escolaridade; 

m) Certidão de Nascimento/Casamento; 

n) Certidão de Nascimento de filho menor; 

o) Cartão de vacinação de filho menor de 07 anos; 

p) Comprovante de frequência escolar de filho maior 

de 07 e menor de 14 anos; 

q) Número de agência e conta corrente do banco 

Santander; 

r) Declaração de Bens; e 

s) Antecedentes Criminais. 

Observação: Solicitamos que os candidatos compareçam 

de máscara e que cada um traga sua própria caneta. 

 

Santa Branca, 13 de outubro de 2022. 

Candida de Sousa Silva 

RG 15.480.668-7 

Secretária de Educação 
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Licitações 

 

Compras 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 60/2022 – Proc. nº 

847/2022. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 

CADEIRINHAS PARA O VEÍCULO DO CONSELHO 

TUTELAR - CMDCA. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: Gisleine Lucas 

– CNPJ 34.670.903/0001-00 no valor total de R$ 989,70 

(novecentos e oitenta e nove reais e setenta centavos). 

Data da emissão: 13/10/2022. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 
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